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Recorrente : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMÉRICA S/A (SUCESSORA TRW
AUTOMOTIVE LTDA.)

Recorrida : DRJ-Ribeirão Preto/SP

IPI. RESSARCIMENTO. AQUISIÇÕES DE ATIVO
PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITOS.
Somente propiciam créditos de IPI às aquisições de matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem, que
atendam à definição do art. 25 da Lei n° 4.502/64,
regulamentada pelo Decreto n° 4.544/2002. Bens do ativo
permanente não se enquadram naquela definição e não geram
direito a crédito de IPI. TAXA SELIC - NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a Taxa SELIC -

R1SSEGUNDO CONSELHO DE CONTRISUIN l'ES NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - Incidindo a
CONFERE. COM 0 ORIGINAL	 Taxa SELIC sobre a restituição, nos termos do art. 39, § 4° da

Oc.P / o9 	 Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96, sendo o ressarcimento uma

"¡te ot 
Iveira	

espécie do gênero restituição, conforme entendimento da
Matilde C Câmara Superior de Recurso Fiscais no Acórdão CSRF/02-

klat &cope 91650 0.708, de 04.06.98, além do que, tendo o Decreto n° 2.138/97
tratado restituição e ressarcimento da mesma maneira, a referida
Taxa incidirá, também, sobre o ressarcimento.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por: TRW
AUTOMOTIVE SOUTH AMÉRICA S/A (SUCESSORA TRW AUTOMOTIVE LTDA.)

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Emanuel Carlos Dantas de Assis, Odassi Guerzoni Filho e Mônica Monteiro Garcia
de Los Rios (Suplente), quanto ao reconhecimento da incidência da Taxa Selic para o
ressarcimento do IPI.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2007.
•

lie 1-Da ton• Ces•	 e	 -	 anda
Vice-Presidente	 elator

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Eric Moraes de Castro e Silva,
Silvia de Brito Oliveira, Mauro Wasilewski (Suplente), Luciano Pontes de Maya Gomes.
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Recorrente : TRW AUTOMOTIVE SOUTH AMÉRICA S/A (SUCESSORA TRW
AlUTOMOTIVE LTDA.)

RELATÓRIO

Trata o processo de recurso voluntário interposto por TRW AUTOMOTIVE
LTDA. contra acórdão da DRJ em Ribeirão Preto, consubstanciando decisão unânime de sua
Segunda Turma pela manutenção do indeferimento do pedido de ressarcimento de IPI formulado
e parcialmente deferido.

A insurgência se manifesta contra o não reconhecimento de crédito referente à
aquisição de bens integrantes do ativo permanente e não observação da SELIC para fins de
correção monetária.

É o relatório.

2



..4': bi ‘.,;.	 PJF.6%.,•241..`".:DOOONSali0 DE 	 ii • •." . 3. -Ministério da Fazenda	 (..znarce cai or
CONT

u. d ir'-'4 P .:• ,..., tr
.; 4kiçite‘ Segundo Conselho de Contribuintes 	 riorg,:_g_221/ cba Gt____EI.irManai UCCI110 e» Ozve;pamai Si. situo

Processo n't : 10805.000621/2001-71
Recurso n2 : 137.494
Acórdão n2 : 203-12.579

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA

O Recurso Voluntário da recorrente atende aos pressupostos para a sua
admissibilidade, daí dele se conhecer.

Como relatado, a discussão nestes autos limita-se a combater o não
reconhecimento de créditos referentes à aquisição de bens integrantes do ativo permanente e a
não consideração da taxa SELIC para fins de correção monetária.

No que diz respeito ao não reconhecimento de créditos para a aquisição de bens
integrantes do ativo permanente, registra-se que a jurisprudência do Segundo Conselho encontra-
se pacificada na linha em que concluiu o acórdão recorrido, senão, vejamos:

"AQUISIÇÕES DE ATIVO PERMANENTE E MATERIAL DE USO E CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITOS. Somente propiciam créditos de IPI as aquisições
de matérias- primas, produtos intermediários e material de embalagem, que atendam à
definição do art. 25 da Lei n°4.502/64, regulamentada pelo Decreto n°4.544/2002. Bens
do ativo permanente e material de uso ou consumo não se enquadram naquela definição
e não geram direito a crédito de IPL (Recurso: 132596 Conselheiro relator: Júlio
César Alves Ramos ACÓRDÃO 204-01270);

"CRÉDITOS DECORRENTES DE AQUISIÇÕES DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO.
IMPOSSIBILIDADE. Não se aplica o princípio da não-cumulatividade em relação ao IPI
pago na aquisição de bens do ativo permanente, sendo, portanto, indevido o seu
creditamento." (Recurso: 129472 Conselheiro relator Mauricio Taveira e Silva
ACÓRDÃO 201-78891);

"BENS DESTINADOS AO ATIVO PERMANENTE. CRÉDITO. INCABÍVEL. A aquisição
de bens destinados ao ativo permanente não gera direito ao crédito do IPL" (Recurso:
132971 Conselheira relatora Silvia de Brito Oliveira ACÓRDÃO 203-11302); e

"IPI - CRÉDITOS BÁSICOS - A vedação do creditamento do imposto pago nas
aquisições de bens destinados ao ativo permanente decorre de lei e não fere o principio
constitucional da não-cumulatividade desse tributo." (Recurso: 117333 Conselheiro
relator Henrique Pinheiro Torres ACÓRDÃO 202-15339)

Entendo, por fim, ser devida a incidência da denominada Taxa SELIC a partir da
efetivação do pedido de ressarcimento.

Com efeito, na esfera desse Segundo Conselho de Contribuintes, firmou-se o
entendimento de que até o advento da Lei n°9.250/95, ou até o exercício de 1995, inclusive, não
obstante a inexistência de expressa disposição legal neste sentido, os créditos incentivados de IPI
deveriam ser corrigidos monetariamente pelos mesmos índices até então utilizados pela Fazenda
Nacional para atualização de seus créditos tributários, direito este reconhecido por aplicação
analógica do disposto no § 30 do art. 66 da Lei n° 8.383/91.

Cff	
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Todavia, com a dexindexação da economia, realizada pelo Plano Real, e com o
advento da citada Lei n° 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos créditos dos
contribuintes contra a Fazenda Nacional havidos em decorrência do pagamento indevido de
tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de então não haveria mais direito à
atualização monetária, e de que não se poderia aplicar a Taxa SELIC para tal fim, pois teria a
mesma natureza jurídica de taxa de juros, o que impediria sua aplicação como índice de correção
monetária.

Tal entendimento, entretanto, merece urna melhor reflexão. Tal necessidade
decorre de um equivoco no exame da natureza jurídica da denominada Taxa SELIC. Isto porque,
em recente estudo sobre a matéria', o Ministro Domingos Franciulli Netto, do Superior Tribunal
de Justiça, expressamente demonstrou que a referida taxa se destina também a afastar os efeitos
da inflação, tal qual reconhecido pelo próprio Banco Central do Brasil.

Por outro lado, cumpre observar a utilização da Taxa SELIC para fins tributários
pela Fazenda Nacional, apesar de possuir natureza híbrida - juros de mora e correção monetária -
, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei n° 9.249/95, por seu art. 36, II, se dá
exclusivamente a título de juros de mora (art. 61, § 3 0, da Lei n°9.430/96).

Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso
ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor real de seus
créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si embutido e
escamoteado índice de correção monetária.

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte, titular do crédito incentivado de
IPI, a quem, antes desta suposta extinção da correção monetária, se garantia, por aplicação
analógica do art. 66, § 3°, da Lei n° 8.383/91, conforme autorizado pelo art. 108, 1, do Código
Tributário Nacional, direito à correção monetária - e sem que tenha existido disposição expressa
neste sentido com relação aos créditos incentivados sob exame -; garanta-se agora direito à
aplicação da denominada Taxa SELIC sobre seu crédito, também por aplicação analógica de
dispositivo da legislação tributária, desta feita o art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95- que determina a
incidência da mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido -,
crédito este que em caso contrário restará minorado pelos efeitos de uma inflação enfraquecida,
mas ainda verificável sobre o valor da moeda.

A incidência de juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido
teve origem exatamente com o advento do citado art. 39, § 4°, da Lei 9.250/95, pois, antes disso,
a incidência dos mesmos, segundo o parágrafo único do art. 167, do Código Tributário Nacional,
só ocorria "a partir do trânsito em, julgado da decisão definitiva" que determinasse a sua
restituição, sendo, inclusive, este o teor do enunciado 188 da Súmula do Superior Tribunal de
Justiça.

C-4

"Da Inconstitucionalidade da Taxa Selic para fins tributa* rios", RT 33-59.
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Em face do acima exposto e de tudo o mais que consta dos autos, voto por dar
provimento parcial ao apelo interposto, tão somente para reconhecer a taxa SELIC para fins de
correção monetária aos créditos já deferidos à recorrente.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2007.

DALT* CES • • z •	 's MIRANDA
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